
 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VESTIBULAR ESTADUAL 2024

ITEM 10 DO EDITAL - DA MATRÍCULA

10.1 Os candidatos classificados em vaga deverão realizar os procedimentos de matrícula, de forma presencial, no 
período e local estabelecidos no calendário (Anexo 1).

10.2 A matrícula será constituída de duas etapas: pré-matrícula (1ª etapa) e inscrição em disciplinas (2ª etapa).

10.3 Para realização da pré-matrícula (1ª etapa), o candidato deverá apresentar os seguintes documentos 

(CÓPIAS AUTENTICADAS OU ORIGINAIS E CÓPIAS):

a) diploma ou certificado de conclusão do ensino médio ou, na impossibilidade de apresentação desses 
documentos, certidão ou declaração equivalente, emitidas pelo colégio ou pela Secretaria de Educação para os 
candidatos que optaram pela certificação através do ENCCEJA (Exame Nacional para Certificação de Competência 
de Jovens e Adultos), observando-se que as certidões ou declarações deverão atestar a conclusão do ensino

médio, não sendo aceitas declarações de conclusão de série;

b) documento oficial de identidade com foto, sendo aceitos carteira de identidade, registro nacional de 
estrangeiro, passaporte, Carteira de Trabalho e Previdência Social, carteira profissional, carteira de identificação 
funcional ou Carteira Nacional de Habilitação com foto;

c) certidão de quitação eleitoral, obrigatória para os maiores de 18 (dezoito) anos, mesmo que ainda não tenham 
votado – pode ser obtida no site do TSE ou em qualquer cartório eleitoral. O Título de Eleitor somente será aceito, 
caso a data de emissão seja posterior à data da última eleição;

d) prova de quitação com o serviço militar, para os candidatos do sexo masculino, a partir de 1º de janeiro do ano 
em que completar 19 (dezenove) anos até 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos, 
sendo aceitos Certificado de Alistamento, nos limites de sua validade, Certificado de Reservista, Certificado de 
Isenção, Certificado de Dispensa de Incorporação, Certidão de Situação Militar e Atestado de Desobrigação do 
Serviço Militar. Os Certificados de Alistamento obtidos pela internet deverão ser apresentados junto com a

situação atual do alistamento, obtida no site informado no próprio Certificado;

e) CPF, sendo aceitos cartão do CPF, comprovante de inscrição ou situação no CPF ou documento oficial no qual 
conste o número do CPF;

f) histórico escolar do ensino médio.

10.3.1 O candidato que tiver realizado curso no exterior, equivalente ao ensino médio no Brasil, deverá

apresentar original e cópia ou fotocópia autenticada da certidão de equivalência de estudos, bem como da 
homologação dessa equivalência, publicada em Diário Oficial; caso não as apresente, o candidato perderá 
automaticamente o direito à vaga e será, portanto, eliminado do Vestibular Estadual 2024.

10.4 Em cumprimento à Lei Federal nº 12089/2009, é vedada ao aluno regularmente matriculado na UERJ a 
manutenção de mais de uma matrícula em cursos de graduação da Universidade, mesmo em caso de classificação 
ou reclassificação no presente processo seletivo, bem como a concretização da matrícula na UERJ, se, no ato de 
inscrição em disciplinas, possuir vínculo em quaisquer cursos de graduação em instituição pública de ensino 
superior.



10.5 Terá seu requerimento de pré-matrícula indeferido e será, portanto, eliminado do Vestibular Estadual 2024, 

o candidato que, no ato da pré-matrícula: 

a) não apresentar diploma ou certificado de conclusão do ensino médio, ou ainda certidão ou declaração 

equivalente; 

b) não comprovar estar em dia com as obrigações eleitorais, sendo maior de 18 (dezoito) anos; 

c) não comprovar estar em dia com as obrigações militares, sendo do sexo masculino, de 1º de janeiro do ano em 

que completar 19 (dezenove) anos até 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos. 

10.6 A matrícula somente será efetivada após a inscrição em disciplinas, 2ª e última etapa dos procedimentos de 

matrícula, a ser realizada no período e local informados no calendário (Anexo 1). 

10.7 No ato da inscrição em disciplinas, o candidato preencherá o Formulário de Matrícula do Vestibular (FMV), 

no qual constarão seus dados cadastrais: documento de identidade, CPF, título de eleitor, certificado de 

reservista e nome da instituição educacional em que cursou o ensino médio com a respectiva data de conclusão. 

10.8 Após a inscrição em disciplinas, o candidato deixa de concorrer a eventuais reclassificações e 

remanejamentos. 

10.9 O candidato impedido de comparecer à UERJ para realizar a pré-matrícula ou a inscrição em disciplinas 

poderá constituir um representante por meio de procuração pública ou particular, não sendo necessário 

reconhecimento de firma, desde que apresente documento de identidade do outorgante para confronto da 

assinatura; sendo menor de 18 (dezoito) anos, poderá ser representado por seu responsável, mediante 

documento que comprove paternidade, maternidade, guarda ou tutela do candidato. 

10.10 O candidato que não realizar a pré-matrícula ou a inscrição em disciplinas, no período estabelecido no 

calendário, será considerado desistente da vaga e, portanto, eliminado do Vestibular Estadual 2024. 

 


